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PROCESSO: SEI 010.00005106/2024-48 
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura 

ASSUNTO:  Edital Fomento CultSP - PNAB nº 31/2024 – PROJETO CULTURAL PARA AS INFÂNCIAS E JUVENTUDES 

 

 

Lista Convocatória para Envio de Documentação para Assinatura do Termo de Execução Cultural 

Edital Fomento CultSP - PNAB nº 31/2024 – PROJETO CULTURAL PARA AS INFÂNCIAS E JUVENTUDES 

 

Realizados os ritos previstos no PNAB nº 31/2024 e respeitados os percentuais dos itens 5 e 6 do regulamento, segue a Lista Convocatória para que ocorra 

posteriormente a assinatura do Termo de Execução Cultural: 

 

ITEM 5: DAS POLÍTICAS DE COTAS OU RESERVA DE VAGAS 

5.1. Ficam garantidas cotas neste Edital de no mínimo 25% para projetos cujos proponentes sejam pessoas negras (pretas ou pardas), 10% para projetos 

cujos proponentes sejam pessoas indígenas e 5% para projetos cujos proponentes sejam Pessoas Com Deficiência. 

 

 

ITEM 6: FOMENTO AOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR E LITORAL 

6.3. No mínimo 60% (sessenta por cento) dos projetos selecionados serão de proponentes que têm sede (Pessoa Jurídica) ou domicílio (Pessoa Física e 

cooperado, no caso de Cooperativas) em municípios do interior e litoral do Estado de São Paulo, exceto a Capital. 

 

PROJETOS CONVOCADOS: 
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Num.Inscrição Nome da Proposta 
Tipo do 

proponente 
Proponente Nome Proponente Cidade 

Cooperado 
Nome 

Cooperado 
Cidade 

Cota Categoria 

31/2024-1722.2158.0838 
RECICLOWN CIRCUS 5 

ANOS 
Pessoa Jurídica 

Eu Sou O Brasileiro Produções 
Culturais 

Ribeirão Preto --- ---  Ampla concorrência 

31/2024-1723.6709.7910 
Modo de Vida 

Tradicional Tupi 
Guarani 

Pessoa Física 
Patricia Aparecida do 

Nascimento Paulo 
Itanhaém --- --- Sim Ampla concorrência 

31/2024-1723.5942.6202 Potências em Foco Pessoa Jurídica 
45605689 BEATRIZ RUIZ 

CANDOLO VILAS BOAS DE 
OLIVEIRA 

Ribeirão Preto --- ---  Ampla concorrência 

31/2024-1723.8099.9553 
Circuito Brincante 

Negrita Arteira 
Pessoa Física 

Ariadna da Mata Chagas 
Nascimento 

São José dos 
Campos 

--- ---  Ampla concorrência 

31/2024-1723.5515.0254 Ciranda da Dança Pessoa Jurídica 
MARIA DE FÁTIMA BARBOSA 

SANTILLE ME 
Assis --- ---  Ampla concorrência 

31/2024-1723.7816.1143 Cia Noz 20 Anos Cooperativa 
Cooperativa Paulista de 

Teatro 
São Paulo 

Anie Welter de 
Oliveira 

São Paulo  Ampla concorrência 

31/2024-1722.6228.3611 
Arteiros, dando um 
zoom em Lobato! 

Pessoa Jurídica Instituto Zoom Salto --- ---  Ampla concorrência 

31/2024-1724.4266.4798 
Quebrada Viva, 10 

Anos Coletivo Noroest 
Cooperativa 

Cooperativa Paulista de 
Trabalho dos Profissionais de 

Dança 
São Paulo 

Igor Wilson de 
Souza 

São Paulo Sim Ampla concorrência 

31/2024-1724.0880.1071 MÚSICA E CIDADANIA Pessoa Jurídica 
Sense Produções Culturais 

Ltda 
São Paulo --- ---  Ampla concorrência 

31/2024-1724.1603.8583 O Peso das Palavras Pessoa Física Dani Majzoub 
São José dos 

Campos 
--- ---  Ampla concorrência 

31/2024-1721.9685.6321 
DIEGUITO E SEU 
VIOLÃO MÁGICO 

Pessoa Física Diego Ribeiro Figueiredo Franca --- ---  Ampla concorrência 

31/2024-1724.4260.9959 
Circo Contêiner 

Mungunzá 
Pessoa Jurídica 

Complementar Produções 
Artísticas 

São Paulo --- ---  Ampla concorrência 

31/2024-1723.6426.2698 
O matriarcado na 
cultura popular 

Pessoa Física PRISCILA EDIARA DE OLIVEIRA Indaiatuba --- --- Sim Pessoa negra 

31/2024-1723.1372.6571 
AZUKA: Som, Samba e 

Sinais 
Pessoa Física Victória Campos de Oliveira São Paulo --- --- Sim Pessoa negra 

31/2024-1722.4567.6886 
Escola Itinerante de 

Teatro: um projeto da 
Cooperativa 

Cooperativa Paulista de 
Teatro 

São Paulo 
Paulo Vitor 

Gircys 
Santo 
André 

Sim Pessoa negra 
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Cia. Estrela D'Alva de 
Teatro 

31/2024-1724.2696.4922 A Historia da Caixa Pessoa Física Airton Alves da Silva Campinas --- --- Sim Pessoa negra 

31/2024-1724.3824.8937 Balaio de Cria Pessoa Jurídica 
ELISANGELA FERREIRA DA 

SILVA SOUZA 18588133873 
São Paulo --- --- Sim Pessoa indígena 

31/2024-1724.3642.5133 
A Revolução dos 

Bichos 
Pessoa Jurídica 

David Wilson da Silva 
Baltazar3528395390 (MEI) 

São José do Rio 
Preto 

--- --- Sim Pessoa negra 

31/2024-1724.1076.7446 
Circuitinho Cultural da 

Infância e  da 
Juventude 

Pessoa Jurídica 
MARIONETE LIVRE 

PRODUÇÕES CULTURAIS 
_LTDA 

São Paulo --- --- Sim Pessoa negra 

31/2024-1723.2160.2871 Sukata O Musical Pessoa Jurídica 
Batom Produções Teatrais 

Ltda - Me 
São Paulo --- --- Sim 

Pessoa com 
deficiência 

 

 

15.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que tiveram seu projeto selecionado para entregar a documentação para assinatura do Termo de 

Execução Cultural por meio de publicação de “Convocatória para Envio de Documentação para assinatura do Termo de Execução Cultural” no D.O.E., e 

posterior assinatura de Termo de Execução Cultural por meio de “Convocatória para o envio do Termo de Execução Cultural” no D.O.E. 

 

15.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação no D.O.E., para enviar através do sistema de inscrição 

disponível no site: www.fomento.sp.gov.br, a documentação relacionada no item 15.11.1 ou 15.11.2, se proponente pessoa jurídica ou pessoa física. 

 

 

15.3. Após a análise da documentação, caso seja verificada necessidade de complementação, o proponente será notificado e poderá enviar, uma única vez, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da publicação do “Comunicado sobre Complemento” no D.O.E, a complementação da 

documentação. 

 

15.4. Caso o proponente não envie os documentos no prazo estipulado, o projeto não será contemplado e será convocado o suplente nos termos do item 

16.  

 

15.5. Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o Termo de Execução Cultural que deverá ser assinado por meio do sistema de inscrição pelo 

cadastro/perfil do proponente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação da “Convocatória para o envio do Termo de 

Execução Cultural” no D.O.E 
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a) Caso o proponente selecionado não apresente o Termo de Execução Cultural assinado no prazo supracitado será convocado o suplente.  

b) Somente será aceita a documentação enviada através do sistema de inscrição pelo cadastro/perfil do proponente. 

 

Aos proponentes convocados neste comunicado, informamos que a documentação deverá ser encaminhada através do sistema on-line 

www.sistemaproac.sp.gov.br até às 23h59 do dia 12/02/2025. 

 

A convocação dos suplentes ocorrerá conforme itens 5, 6 e 16 do Edital: 

16.3 A convocação dos suplentes obedecerá à ordem da lista classificatória, respeitando o disposto no item 3.3.1 e 3.7.1. 
 

 

LIANA CROCCO 

Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura 

 

http://www.sistemaproac.sp.gov.br/

